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 PORTARIA Nº 058, DE 02 DE MARÇO DE 2026 

 

 

INSTITUI COMISSÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA PONTE-MG E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Nova Ponte, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Edital de abertura de Concurso Público nº 001/2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, 

Edital nº 001/2026, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Ponte, para provimento 

do cargo de Fiscal Municipal Tributário de seu quadro permanente, com base na legislação 

vigente. 

 

Parágrafo único. A comissão instituída neste artigo será composta pelos 

seguintes servidores: 

 

PRESIDENTE: Shirley Câmara Leão 

MEMBROS: Simone Pereira da Cunha e Fabiano Ferreira Cardoso 

 

Art. 2º. À comissão de que trata o artigo anterior compete executar todos os atos e 

procedimentos necessários à realização do Concurso Público a que se refere esta portaria. 

 

Parágrafo Único. Havendo possíveis recursos dos candidatos, após os subsídios 

em forma de parecer, exarados pela empresa organizadora do referido Concurso Publico, 

compete também, à comissão, proferir seus julgamentos. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Ponte – MG.,02 de março de 2026. 

 

 

 

 

 Prof. José Divino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Márcio Antonio Ferreira 

Secretário Municipal de Adm. e Finanças 
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